
     

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
90001/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
389111 
 
OBJETO 
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação 
de veículos do tipo passeio (configuração sedã, transmissão automática, sem 
motorista e sem combustível, com sistema de gerenciamento de frota, com 
seguro e carro reserva, com manutenção preventiva e corretiva), por 
quilometragem livre, para atendimento às necessidades do Conselho 
Regional de Biomedicina - 3ª Região (CRBM-3). 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 714.188,88 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/04/2025 às 09h (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO  
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CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 3ª REGIÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 
(Processo Administrativo n° 01/2025) 

Torna-se público que o CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA 3ª REGIÃO, por 
meio da Comissão Provisória de Licitação, sediado na Rua 112, nº 137, Quadra F-36, Lote 51, Setor 
Sul, Goiânia-GO, CEP: 74085-150, realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de locação de veículos do tipo passeio (configuração sedã, transmissão 
automática, sem motorista e sem combustível, com sistema de gerenciamento de frota, 
com seguro e carro reserva, com manutenção preventiva e corretiva), por quilometragem 
livre, para atendimento às necessidades do Conselho Regional de Biomedicina - 3ª Região 
(CRBM-3), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

1.2. Considerando a quantidade de itens e de veículos, bem como o gerenciamento da 
demanda, optou-se pelo agrupamento dos itens em LOTE. Nesse sentido, a modalidade 
licitatória escolhida é PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Lote. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
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do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.6. Não será concedido nesta Licitação tratamento favorecido para microempresas, empresas 
de pequeno porte e figuras equiparadas, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
em razão da incidência, no caso, do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto no item 9 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
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3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.6. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou serviço ofertado 
é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência, quando for o caso, para usufruir do benefício. 

3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.7.1. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.7.2. Quando a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
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3.8. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

3.8.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

3.8.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

3.8.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.8.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 

3.8.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do art. 3º da referida lei; 

3.8.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

3.8.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

3.8.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 
crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 
câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 

3.8.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 
anteriores; 

3.8.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.8.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

3.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 
da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.14.1. valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

3.14.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 5.13 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 
aos órgãos de controle externo e interno. 

3.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

3.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e valor total do item; 

4.1.2. marca; 

4.1.3. fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 

4.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será 
a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 
comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 
Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 
(doze) meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
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4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência; 

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 10,00 (dez reais). 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. O envio de lances na licitação seguirá o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de 
preferência e do desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
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suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos 
do art. 26 da Lei 14.133/21. 

5.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 
adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 
contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as 
propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem 
de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão. 

5.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência 
normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em 
primeiro lugar.  

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação 
não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas 
poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 
Decreto n.º 8538, de 2015). 

5.19.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela 
fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de 
preferência. 

5.19.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma 
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concorrência, ou de até 5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 5% (cinco por 
cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.19.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
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5.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

5.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 

5.22.2. empresas brasileiras; 
5.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.23. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 

5.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

5.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.24.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último 
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

5.24.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes 
de findo o prazo. 

5.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase 
de aceitação e julgamento da proposta. 
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6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 
3.10 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF; 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

6.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força 
do art. 12 da citada lei. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

6.5.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

6.9.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 
para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 
deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 
execução contratual. 

6.11.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 
ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

6.11.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.11.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado. 

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por digitalizados e enviados via sistema ou para o e-mail: licitacao@crbm3.gov.br. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021. 
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7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7.12. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão. 

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 
de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 
de setembro de 2022. 

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.16. Na fase de habilitação poderá ser solicitado, junto à proposta atualizada, ficha técnica ou catálogo 
referente ao produto (veículo) ofertado para averiguação das características do mesmo. 

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 9.13.1. 

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DO TERMO DE CONTRATO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá: a) encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a 
sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 02 (dois) dias úteis; 
ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 
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8.4. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.5. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

8.6. Na assinatura do contrato será exigido o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor 
Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato. 

8.6.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.crbm3.gov.br. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 

10.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

10.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

10.1.6. fraudar a licitação; 
10.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

10.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. advertência;  

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 10.1.8 e 10.1.9, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7, 
10.1.8 e 10.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 
10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

10.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

10.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: licitacao@crbm3.gov.br e diretoria@crbm3.gov.br. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.crbm3.gov.br. 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência; 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo II – Minuta de Termo de Contrato. 

Goiânia, 24 de março de 2025. 

 

Dr. Renato Pedreiro Miguel 
Presidente do CRBM-3 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de 
veículos do tipo passeio (configuração sedã, transmissão automática, sem motorista e sem 
combustível, com sistema de gerenciamento de frota, com seguro e carro reserva, com 
manutenção preventiva e corretiva), por quilometragem livre, para atendimento às 
necessidades do Conselho Regional de Biomedicina - 3ª Região (CRBM-3), por preço global. 

1.2. Considerando a quantidade de itens e de veículos, bem como o gerenciamento da 
demanda, optou-se pelo agrupamento dos itens em LOTE. Nesse sentido, a modalidade 
licitatória escolhida é PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo Menor Preço por Lote. 

1.3. A licitação será composta de 1 (um) lote contendo 2 (dois) itens, devendo o 
licitante ofertar valor para todos os itens que compõem o lote.  

1.4. Lote 1: 

1.4.1. ITEM 1: Veículo tipo passeio, porte sedan médio ano/modelo de fabricação 0 km, ar 
condicionado, na cor branca, bicombustível, motorização de no mínimo 1.0 Turbo/TGDI, 
com no mínimo 107 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) 
portas e equipamentos de uso obrigatório.  

Quantitativo: 14 (catorze) veículos. 

1.4.2. ITEM 2:Veículo tipo passeio, porte sedan grande ano/modelo de fabricação 0 km, ar 
condicionado, na cor preta, bicombustível, motorização de no mínimo 2.0 L, com no 
mínimo 175 CV de potência, capacidade para 05 (cinco) pessoas, 04 (quatro) portas e 
equipamentos de uso obrigatório.  

Quantitativo: 1 (um) veículo. 
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1.4.3. Quantidade de veículos por unidade de atendimento do CRBM-3: 

 
 
 

Local de entrega 

Quantidade veículo tipo 
passeio, porte sedan médio 

ano/modelo de fabricação 0 km, 
ar condicionado, na cor branca, 
bicombustível, motorização de 
no mínimo 1.0 Turbo/TGDI, 
com no mínimo 107 CV de 

potência, capacidade para 05 
(cinco) pessoas, 04 (quatro) 

portas e equipamentos de uso 
obrigatório.  

Quantidade veículo 
tipo passeio, porte sedan 
grande ano/modelo de 

fabricação 0 km, ar 
condicionado, na cor 
preta, bicombustível, 

motorização de no mínimo 
2.0 L, com no mínimo 175 

CV de potência, 
capacidade para 05 (cinco) 
pessoas, 04 (quatro) portas 

e equipamentos de uso 
obrigatório. 

Sede (Goiânia-GO): 
Rua 112, n. 137, Quadra 
F-36, Lote 51, Setor Sul. 
CEP 74085-150. 

5 1 

Seccional Brasília - DF: 
V SCS quadra 7, 100, 
Bloco A, Salas 1213 e 
1215, Ed. Torre Pátio 
Brasil, CEP 70307-901 

1 0 

Seccional Belo 
Horizonte-MG:  

Rua Gonçalves Dias, 
3010 Bairro Santo 
Agostinho, Belo 
Horizonte - MG, CEP 
30140-094 

2 0 

Seccional Cuiabá-MT: 
Avenida Bosque da 
Saúde, nº 322, Qd 33, 
Bairro Bosque da Saúde, 

2 0 
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Cuiabá – MT, CEP 
78050-070 

Seccional Palmas-TO: 
QD ARSE 51 (504 S), 
Alameda 10, s/nº, Lote 
05, Plano Diretor Sul, 
CEP: 77021-690 

1 0 

Delegacia do CRBM-3 
em Uberaba-MG: Rua 
Senador Feijó, n° 95. 
Bairro Estados Unidos. 
Uberaba-MG, CEP: 
38015-080. 

1 0 

Delegacia do CRBM-3 
em Montes Claros-MG: 
Rua Tupinambás, nº 13, 
sala 613, Bairro Melo, 
CEP: 39401-50 

1 0 

 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação 
do extrato contratual no Diário Oficial da União, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

1.6. Em caso de divergência entre o código CATMAT/CATSER ou a descrição do 
material do sistema COMPRASNET com o descrito neste Termo de Referência, prevalecerá 
a última, salvo disposição expressa do Pregoeiro. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O contrato de locação de veículos do tipo passeio visa suprir a necessidade do 
CRBM-3 relacionada à  fiscalização ético-profissional dos profissionais e estabelecimentos 
inscritos ou não  nesta Autarquia além da promoção da atividade de biomedicina em toda sua 
jurisdição. Sob esse prisma, os conselheiros e biomédicos  fiscais, em consonância ao plano 
de trabalho elaborado pelo CRBM-3, têm o dever de se deslocarem até os locais apontados 
para o cumprimento de sua função e promoção da atividade profissional. 
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2.2. Em razão de não mais possuir veículo próprio, em decorrência de estudo 
realizado no ano de 2019 objetivando reduzir os gastos com aquisição de novos veículos, 
manutenção, seguros, impostos e outros, além de disponibilizar veículos novos e seguros para 
o CRBM-3 o contrato de locação de veículos do tipo passeio também tem por escopo 
amparar a realização de demandas administrativas, bem como o transporte dos colaboradores 
e, eventualmente, das autoridades para a participação em ações sociais, cursos, eventos, 
encontros, solenidades os quais são promovidos tanto pelo próprio CRBM-3 quanto por 
outras entidades ligadas à classe biomédica ou à função desempenhada por esta Autarquia.  

2.3. O planejamento de atividades do CRBM-3 inclui uma variedade de tarefas para 
atender às demandas dos profissionais de biomedicina, promover a profissão e fortalecer as 
relações institucionais. Isso envolve ações na divulgação da profissão e possibilita relações 
sólidas com instituições relevantes. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

3.1. A contratação para a prestação dos serviços, objeto do presente termo de 
referência, encontra amparo na Lei n. 14133 de 2021, bem como nas condições deste termo 
de referência e anexos. 

3.2. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens e serviços comuns, de 
que trata o inciso XIII do artigo 6º da Lei n. 14133 de 2021. 

3.3. Decreto 9287 de 2018 - dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela 
Administração Pública Federal Direta, Autárquica e Fundacional. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada abaixo: 

Item 1: 

- Descrição:  

Locação de 14 (quatorze) veículos passeio, tipo sedan médio, automático, com as 
seguintes características: 

Ano/modelo correspondente ao ano da contratação, sedã médio, ”zero km", emplacados e 
licenciados, de cor branca, com rodas e pneus originais de fábrica, com jogo de tapetes 
dianteiros e traseiros originais de fábrica, com proteção solar para todos os vidros, propulsão 
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por combustão, bicombustível (gasolina e etanol), com capacidade para 5 (cinco) passageiros, 
4 (quatro) portas, direção assistida (elétrica ou de tecnologia equivalente), com potência 
mínima de 107 cv (cento e sete cavalos-força), torque mínimo de 13,7 kgfm (treze vírgula 
sete quilograma-força-metro), transmissão automática.  

Itens indispensáveis de segurança e conforto mínimos: cintos de segurança dianteiros 
retráteis de 3 pontos com regulagem de altura e pré tensionadores; cintos de segurança 
traseiros (laterais e central) retráteis de 3 pontos; repetidor de seta nos retrovisores (luz 
indicadora de direção); HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo (motorista e passageiro) e 
freios ABS com EBD; banco do motorista com ajuste de altura; retrovisores externos com 
comando interno mecânico; sensor de estacionamento traseiro com visualizador gráfico ou 
superior; travas elétricas (travamento automático a 20 km/h); indicador de portas abertas; 
alarme perimétrico; desembaçador de vidro traseiro; freios ABS; controle de tração; 
assistente de partida em rampa; controle de estabilidade. 

Os automóveis deverão estar acompanhados de todos os equipamentos e ferramentas 
exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN e de acordo com as regras do 
referido órgão. 

Todos os veículos deverão ser idênticos. Caso não seja possível, admitem-se substitutos 
com qualidade e características idênticas ou superiores, mediante concordância por parte da 
Administração. 

 

Item 2: 

- Descrição:  

Locação de 1 (um) veículo passeio, tipo sedan grande, automático, com as seguintes 
características: 

Ano/modelo correspondente ao ano da contratação, “zero km”, emplacado e licenciado, 
de cor preta, com para-choques na cor do veículo, com rodas e pneus originais de fábrica, 
com jogo de tapetes dianteiros e traseiros originais de fábrica, com proteção solar para todos 
os vidros, motor por combustão (gasolina e/ou etanol ou híbrido), com capacidade para 5 
(cinco) passageiros, 4 (quatro) portas, direção eletro-assistida progressiva, com potência 
mínima de 175 cv (cento e setenta e cinco cavalos-força), torque mínimo de 21,3 kgfm (vinte 
e um vírgula três quilograma-força-metro), transmissão automática.  
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Itens indispensáveis de segurança e conforto mínimos: bancos com partes revestidas 
de couro; acabamento do volante em couro; cintos de segurança traseiros laterais e central de 
três pontos; cintos de segurança dianteiros de três pontos com regulagem de altura, 
pré-tensionador e limitador de força; câmera de ré com projeção da central multimídia; sensor 
de estacionamento dianteiro e traseiro; sistema de alarme perimétrico e volumétrico; banco do 
motorista com regulagem para altura, distância e inclinação; ar condicionado digital 
automático; espelhos retrovisores externos elétricos na cor do carro e pisca integrado; 
computador de bordo com visor multifunção; espelho retrovisor interno com antiofuscamento 
eletrocrômico; lanternas dianteiras com luzes diurnas (Daytime Running Lights – DRL); 
assistente de pré-colisão com alerta sonoro e visual e, se necessário, frenagem automática; 
controle eletrônico de estabilidade veicular; controle eletrônico de tração; desembaçador do 
vidro traseiro; freios ABS; trava automática das portas ativada pelo movimento do veículo (a 
partir de 20 km/h); sistema de áudio central multimídia 

Os automóveis deverão estar acompanhados de todos os equipamentos e ferramentas 
exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN e de acordo com as regras do 
referido órgão. 

5. OUTROS REQUISITOS 

5.1. Superados 36 (trinta e seis) meses iniciais de prestação de serviços, a entidade 
locadora deverá, obrigatoriamente, promover a renovação total da frota, sendo que os 
veículos substitutos deverão obedecer toda a especificação constante neste termo de 
referência. Caso não seja possível, admitem-se substitutos com qualidade e características 
idênticas ou superiores, mediante concordância por parte da Administração. 

5.2. A frota veicular (veículos definitivos) que corresponder ao objeto da presente 
contratação deverá ser entregue em até 90 (noventa) dias corridos a partir da efetiva 
assinatura do contrato. 

5.2.1. Caso não ocorra a entrega dos veículos definitivos no prazo do item anterior, a 
Contratada deverá justificar à Administração o motivo dessa negativa e fornecer, 
obrigatoriamente, veículos temporários até a entrega dos veículos definitivos. 

5.2.2. Os veículos temporários deverão ser emplacados e licenciados (em qualquer unidade 
da federação), com proteção solar para todos os vidros, com capacidade para 5 (cinco) 
passageiros, 4 (quatro) portas, direção assistida (elétrica ou de tecnologia equivalente), 
transmissão automática e com limite de quilometragem estabelecido até 30.000 km (trinta 
mil quilômetros) rodados. 
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5.2.3. Os veículos temporários não poderão apresentar quaisquer anormalidades e/ou 
irregularidades tais como: ruídos provenientes de defeitos mecânicos, pneus com desgaste 
excessivo, vidros e pára-brisas trincados ou rachados, falta de geometria e/ou 
balanceamento das rodas, limpadores de para-brisas ineficientes ou outros que 
caracterizem falta de manutenção preventiva ou corretiva. 

5.3. Os veículos locados poderão ser utilizados em todo território nacional.  

5.4. Os veículos locados deverão ser entregues, obrigatoriamente, com os seguintes 
documentos: Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV, referente ao ano de 
exercício, e apólice de seguros dos veículos ou documentação equivalente, conforme tópico 
próprio, nas condições estabelecidas neste instrumento. 

5.4.1. A Licitante poderá optar pelo local de emplacamento/licenciamento dos veículos. 

5.5. Da quilometragem livre: 

5.5.1. Trata-se de contrato de prestação de serviços de locação de veículos com 
quilometragem livre, ou seja, é vedada a imposição de limites de quilometragem mensais 
ou anuais e, por consequência, a cobrança por quilometragem excedente pela entidade 
locadora. Estima-se uma quilometragem de 40.000km/ano para veículos referentes ao item 
1 e 20.000km/ano para veículos referentes ao item 2. 

5.6. Das infrações de Trânsito: 

5.6.1. Na hipótese de autuação por infrações de trânsito, a entidade locadora deverá 
encaminhar todas as notificações relativas ao procedimento de autuação e/ou aplicação de 
sanções que emitidas pelos órgãos de trânsito, devidamente escaneadas, via e-mail, para os 
endereços: cobranca@crbm3.gov.br e gerencia@crbm3.gov.br; 

5.6.1.1. A contratada deverá encaminhar a notificação de trânsito no prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias antes do prazo final para apresentação de 
defesa.  

5.6.2. O envio de toda e qualquer notificação ao CRBM-3 é obrigatório para que o gestor do 
contrato possa localizar o condutor responsável pela suposta infração; 

5.6.3. O Gestor do Contrato viabilizará a ponderação sobre a apresentação de defesas e 
recursos, bem como sobre a quitação dos valores referentes às multas com ou sem o 
desconto pela não apresentação de defesa ou recurso e repassará essas decisões, 
formalmente, para entidade locadora. 
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5.6.4. É vedada a identificação automática do nome do Gestor do Contrato ou de qualquer 
outro  servidor responsável pelo veículo locado. 

5.6.5. É dever da entidade locadora promover o envio da documentação para os órgãos de 
trânsito com a identificação do condutor indicado pelo CRBM-3. 

5.6.6. Relativamente às sanções (multas de trânsito): 

5.6.6.1. O CRBM-3 processará a identificação do condutor responsável e 
devolverá a notificação à entidade locadora, no prazo de até 10 (dez) dias 
corridos; 

5.6.6.2. Em caso da não identificação do condutor infrator, a 
Administração assumirá o débito; 

5.6.6.3. A contratada liquidará as multas de trânsito referentes aos veículos 
e emitirá nota de débito ao CRBM-3, que realizará o ressarcimento à 
Contratada no prazo de 7 (sete) dias úteis; 

5.6.6.4. Não serão ressarcidas as multas que porventura não sejam 
repassadas ao conhecimento do Gestor do Contrato; 

5.6.6.5. As multas de trânsito originadas de má conservação do veículo e 
seus acessórios obrigatórios serão de ônus e responsabilidade da 
Contratada, se ficar comprovado que havia sido previamente comunicada 
pela Contratante; 

5.6.6.6. Todas as indenizações decorrentes de colisão, roubo, bem como 
danos causados a terceiros, ou outro motivo qualquer, será de inteira 
responsabilidade da Contratada, inclusive o pagamento de franquia de 
seguro, não havendo limite de cobertura para o item; 

5.6.6.7. Caso constem pendências de multas de trânsito, na ocasião dos 
licenciamentos dos veículos, a Contratada poderá quitá-las para viabilizar a 
regularização dos documentos e após emissão de nota de débito ao  
CRBM-3, o mesmo realizará o ressarcimento à Contratada no prazo de 7 
(sete) dias úteis; 

5.6.6.8. Ao final do contrato e após desmobilização definitiva dos veículos, 
a Contratada poderá efetivar a imediata quitação de eventuais multas de 
trânsito dos veículos desmobilizados e após emissão de nota de débito ao  
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CRBM-3, o mesmo realizará o ressarcimento à Contratada no prazo de 7 
(sete) dias úteis. 

5.6.7. Não haverá coparticipação da Contratante em caso de avarias, perda total ou roubo. 

5.6.8. No caso de danos mecânicos, avarias aos veículos ou manutenções decorrentes de 
mau uso causados comprovadamente pelos condutores da contratante, a mesma realizará 
ressarcimento à Contratada no prazo de 7 (sete) dias úteis após notificação da Contratante.  

5.7. Da plotagem: 

5.7.1. Os veículos poderão ser plotados à critério da Administração, que ficará responsável 
pelo serviço e custeio. 

5.8. Do Gerenciamento de Frotas: 

5.8.1. No que se refere ao gerenciamento de frotas, os veículos deverão ser fornecidos com 
aparelhos de geolocalização/rastreamento, bem como software ou acesso a sítio da rede 
mundial de computadores para a localização e o acompanhamento em tempo real da frota, 
com a possibilidade de emissão de relatórios com o histórico de localização. 

5.8.2. Os veículos locados deverão possuir sistema de rastreamento conforme abaixo: 

 a) O rastreamento veicular deverá propiciar monitoramento das funcionalidades como 
localização e bloqueio. 

 b) O sistema de localização deverá ser baseado na tecnologia GPS - Global Position System. 
O receptor GPS deverá gerar as seguintes informações: latitude, longitude e velocidade do veículo; 
direção de deslocamento do veículo. 

 c) O sistema de transmissão de dados adotado deverá ser baseado na tecnologia GPRS -  
General Packet Radio Service, de modo que seja possível o fiscalizador do contrato ou outro que este 
designar, ter acesso através de um login de usuário e uma senha pessoal, as funções de localização do 
veículo em mapas digitalizados de alta resolução que abrangem todos os grandes centros do Brasil e 
diversas cidades do interior, a visualização das rotas realizadas em períodos selecionados e a emissão 
de relatórios de controle de velocidade. 

 d) O módulo de rastreamento deverá possibilitar visualização remota e em tempo real através 
de aplicativo 100% (cem por cento) WEB da localização do veículo e interações como acionamento 
de bloqueio, travas, dentre outras, acesso por meio de aplicativo desenvolvido para dispositivos 
móveis que utilizem sistemas operacionais Android ou IOS além de fornecer relatórios com 
informações sobre velocidade, sentido de deslocamento etc. 

Telefone e Whatsapp: (62) 3215-1512. 
E-mail: atendimento@crbm3.gov.br 

www.crbm3.gov.br 
32 



     

 

 e) Características técnicas do rastreador (mínimas obrigatórias): 

  e.1) Bloqueio do veículo; 

  e.2) Monitoramento da bateria do veículo (aviso em caso de desligamento da bateria e 
acionamento de bateria reserva exclusiva para o sistema); 

  e.3) Bateria de backup interna: permitir a operação do rastreador por até 06 horas (seis 
horas); 

  e.4) Marcação de pontos de interesse; 

  e.5) Monitoramento do estado da ignição; 

  e.6) GPS de alta performance Modem GPRS nativo; 

e.7) Memória Flash de alta densidade para armazenamento de eventos e demais 
parâmetros; 

f) Características técnicas do software de monitoramento (mínimas obrigatórias): 

 f.1) Aplicativo 100% (cem por cento) web; 

f.2) Mapas digitais de toda a malha rodoviária do Brasil e mapa de ruas; 

f.3) Fotos de satélite mescladas com os nomes das ruas; 

f.4) Monitoramento do veículo em tempo real; 

f.5) Visualização no mapa das rotas realizadas; 

f.6) Tratamento do evento do alerta; 

f.7) Cercas eletrônicas poligonais, circulares, através de rotas e por tempo ou 
distância; 

f.8) Marcação dos pontos de interesse; 

f.9) Monitoramento do equipamento com falha de comunicação; 

f.10) Relatórios de velocidade; 

f.11) Relatórios dos tempos de paradas; 

f.12) Relatórios de eventos; 
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f.13) Parametrização de limite de data e horário para envio de cada evento; 

f.14) Relatórios de deslocamento; 

5.9. Das condições mínimas do seguro: 

5.9.1. A entidade locadora deverá fornecer seguro com cobertura total (cobertura 
compreensiva), em todo território nacional, sendo cobertos todos os riscos não decorrentes 
das práticas de infrações penais, o que engloba: 

5.9.1.1. Contra colisão, contra incêndio, roubo, furto qualificado e perda 
total, sem obrigatoriedade de pagamento de franquia pelo CRBM-3; 

5.9.1.2. Contra danos aos pneus e aos vidros dos veículos, sem 
obrigatoriedade de pagamento de franquia pelo CRBM-3; 

5.9.1.3. Contra danos causados no próprio veículo ou pelo veículo 
segurado a terceiros e acidentes pessoais, incluídos passageiros, sem 
obrigatoriedade de pagamento de franquia pelo CRBM-3; 

5.9.1.4. Caso a entidade locadora não possua apólice de seguro, essa, por 
sua vez, deverá apresentar documentação equivalente, de maneira que se 
comprometerá a atender todos os requisitos mínimos de seguro automotivo 
do presente edital para todos os veículos fornecidos (AUTOGESTÃO). 

5.9.2. O seguro deverá prever os seguintes valores mínimos de indenizações, sem ônus de 
franquia para o CRBM-3: 

5.9.2.1. Danos materiais a terceiros de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

5.9.2.2. Danos corporais a terceiros de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); 

5.9.2.3. Acidentes pessoais no caso de morte R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) por pessoa e/ou no caso de invalidez permanente: R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) por pessoa. 

5.9.3. O seguro deverá prestar assistência 24h (vinte e quatro horas), com plantão para 
atendimento e prestação de socorro ao veículo, com a disponibilização de guincho para o 
veículo em até 500 km (quinhentos quilômetros) da unidade a qual o veículo está 
vinculado, com a disponibilização de número de contato; 
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5.9.4. O seguro deverá prestar assistência 24h (vinte e quatro horas), com plantão para 
atendimento e prestação de socorro ao motorista e aos passageiros, com a disponibilização 
de carro com motorista em até 500 km (quinhentos quilômetros) da unidade a qual o 
veículo está vinculado, com a disponibilização de número de contato. 

5.9.5. A Assistência Veicular deverá englobar, obrigatoriamente, os serviços como guincho, 
carga/substituição de baterias, substituição de pneus pelo estepe, socorro-combustível com 
o fornecimento de no mínimo 5L (cinco litros), chaveiro, carro-reserva até que o principal 
seja reparado ou substituído. 

5.10. Das Manutenções: 

5.10.1. Os veículos locados deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e em 
ótimas condições de segurança, cabendo à entidade locadora prestar manutenção 
preventiva e corretiva, o que compõem a limpeza dos componentes e peças, substituição 
de peças em razão de defeitos ou desgaste natural, conserto, reparação, troca de 
componentes e equipamentos danificados de modo a deixá-los em perfeitas condições de 
uso, com possibilidade de sua substituição (definitiva ou temporária), caso necessário. 

5.10.2. O serviço de manutenção corretiva ou preventiva será de total responsabilidade da 
Entidade locadora e devem ser previamente agendados, com no mínimo de 48h (quarenta e 
oito) horas de antecedência. A Administração pública pode recusar a data sugerida quantas 
vezes for necessário. 

5.10.3. A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para substituição de 
um componente do veículo por desgaste ou por quebra dele. 

5.10.4. Serão consideradas como manutenção preventiva, além das indicadas pelo 
fabricante,obrigatoriamente: as trocas de óleo de motor, de câmbio, fluido de freio, fluido 
aditivo de radiador, pastilhas de freio, correias do alternador e de distribuição, filtros de 
óleo, combustível e ar amortecedores dianteiros e traseiros, bateria, limpeza do ar 
condicionado, alinhamento e balanceamento, troca de lâmpadas, e outros necessários ao 
perfeito funcionamento do veículo, e as custas serão arcadas pela Contratada. 

5.10.4.1. Os avisos referentes às manutenções preventivas deverão ser feitos 
antecipadamente, via e-mail para o endereço: 
rafael.rezende@crbm3.gov.br, para que o Gestor do Contrato possa, em 
tempo hábil, promover a entrega do veículo. 

5.10.4.2. Não será admitida, em hipótese alguma, a substituição por peças 
de procedência duvidosa que possam trazer riscos à segurança. 
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5.10.4.3. É vedada a utilização de pneus recauchutados e ”remold"; 

5.10.4.4. É vedada a utilização de quaisquer peças mecânicas 
recondicionadas ou usadas; 

5.10.4.5. É vedada a utilização de componentes elétricos reaproveitados ou 
usados; 

5.10.4.6. Também estão compreendidas nos serviços de manutenção, os 
acessórios e aparelhos de ar-condicionado instalados nos veículos, 
inclusive a limpeza e higienização do sistema e a troca do filtro 
periodicamente, conforme recomendado pelo fabricante. 

5.10.5. Quando o veículo locado tiver de ser recolhido para a realização de manutenções 
preventivas ou corretivas, à entidade locadora deverá proporcionar, antecipadamente, outro 
veículo que se enquadre ou seja superior às especificações constantes neste termo de 
referência, sem ônus para o CRBM-3, até que o veículo locado seja devolvido em perfeitas 
condições de uso. 

5.10.6. Deverá ser disponibilizado um número telefônico para assistência em qualquer 
eventualidade, 24h (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete) dias por semana, com 
atendimento e socorro do veículo locado. 

5.10.7. No caso de a entidade locadora recusar-se ou negligenciar em substituir os veículos, 
devido à ocorrência de defeitos e de avarias, a Administração pública, ou seu preposto, 
poderá proceder aos reparos ou substituição desses veículos e deduzirá as respectivas 
despesas de qualquer pagamento ainda devido à entidade locadora. 

5.10.8. Na hipótese de sinistros/acidentes envolvendo terceiros, considerando que o condutor 
do veículo sinistrado terá contato direto com o terceiro envolvido no acidente, ele será 
responsável pela instauração do boletim de ocorrência e pela obtenção dos documentos do 
terceiro envolvido a fim de viabilizar a instauração dos procedimentos necessários. 

5.10.9. Na hipótese de acidente, quebra ou qualquer outro sinistro que obstrua a utilização do 
veículo locado, a entidade locadora deverá fornecer, imediatamente, outro automóvel para 
a recomposição da frota. Esse automóvel deverá, necessariamente, se enquadrar ou possuir 
especificações superiores às constantes neste termo de referência, sem ônus extra ao 
CRBM-3: 

5.10.9.1. Nos casos em que o veículo locado não possa ser utilizado e esteja 
em áreas distantes das unidades do CRBM-3 em até 50 km (cinquenta 
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quilômetros), o veículo substituto deverá entregue em até 4h (quatro 
horas); 

5.10.9.2. Nos casos em que o veículo locado não possa ser utilizado e esteja 
em áreas distantes das unidades do CRBM-3 superiores a 50 km (cinquenta 
quilômetros), o veículo substituto deverá ser entregue em até 8h (oito 
horas). 

5.10.10. No caso de veículos reservas, estes poderão ser de empresas parceiras da 
Contratada nos municípios de operação do CRBM 3ª Região ou em outras localidades que 
os veículos estiverem prestando serviços ao CRBM-3, sob responsabilidade da Contratada. 

5.10.11. Na ocorrência de substituição definitiva do veículo locado, o automóvel 
substituinte deverá possuir características iguais ou superiores àquelas do veículo anterior, 
bem como deverá atender na totalidade às especificações contidas neste termo de 
referência. 

5.10.12. A contratante arcará com as despesas de multas de trânsito (observada as 
exceções descritas), combustível, pedágios, estacionamento e lavagem dos veículos. 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado, sem o fornecimento de mão de 
obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 
pregão, na forma eletrônica. 

6.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
entidade locadora e a Administração, de modo que é vedada qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

7. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

7.1. Tendo em conta o disposto no inciso III, do art. 5º da I.N. nº 01/2010, que dispõe 
sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços 
ou obras, os materiais constantes no rol deste Termo de Referência, constituem diretrizes de 
sustentabilidade desta solução adotada, entre outras: o uso de automóveis, equipamentos e 
acessórios com menor impacto sobre recursos naturais (flora, fauna, solo, água, ar); 
preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; o uso de 
automóveis, equipamentos e acessórios com maior eficiência na utilização de recursos 
naturais, como água e energia; manutenção do equilíbrio contratual; e uso de inovações que 
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reduzam a pressão sobre recursos naturais. - origem ambientalmente regular dos recursos 
naturais utilizados nos bens. 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1. Após a assinatura do Termo de Contrato, o fornecedor terá o prazo de até 90 
(noventa) dias corridos, para efetuar a entrega dos veículos, em remessa única, nas seguintes 
unidades do CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA - 3ª REGIÃO situadas: 

a) Seccional do CRBM-3 em Belo Horizonte: Rua Gonçalves Dias, 3010 Bairro Santo 
Agostinho, Belo Horizonte - MG, CEP 30140-094. 

b) Seccional do CRBM-3 em Cuiabá-MT: Avenida Bosque da Saúde, nº 322, Qd 33, 
Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá – MT, CEP 78050-070. 

c) Seccional do CRBM-3 em Palmas-TO: QD ARSE 51 (504 S), Alameda 10, s/nº, Lote 
05, Plano Diretor Sul, CEP: 77021-690 

d) Seccional do CRBM-3 em Brasília-DF: V SCS quadra 7, 100, Bloco A, Salas 1213 e 
1215, Ed. Torre Pátio Brasil, CEP 70307-901. 

e) Delegacia do CRBM-3 em Uberaba-MG: Rua Senador Feijó, n° 95. Bairro Estados 
Unidos. Uberaba-MG, CEP: 38015-080. 

f) Delegacia do CRBM-3 em Montes Claros-MG: Rua Tupinambás, nº 13, sala 613, 
Bairro Melo, CEP: 39401-50 

g) Sede Goiânia-GO: Rua 112, nº 137, Quadra F-36, Lote 51, Setor Sul, Goiânia-GO, 
CEP: 74085-150. 

8.2. A quantidade de veículos por localidade encontra-se especificada no item 1.4.3 
deste Termo de Referência.  

8.3. Os veículos serão objeto de vistoria, anotando-se na “Ficha de Vistoria”, 
fornecida pela Contratada, todas as observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega 
e devolução. 

8.4. Os veículos locados deverão ser acompanhados de sua documentação original, 
com vistoria e IPVA em dia, com a chave do veículo, com o controle do alarme e a chave 
reserva do veículo e declaração expressa com firma reconhecida do seu responsável, para a 
utilização destes pelo CRBM-3 em todo o território nacional.  
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8.5. Todos os veículos deverão vir acompanhados de todos os equipamentos e 
acessórios obrigatórios, exigidos na legislação vigente. 

8.6. Não será admitida a entrega dos veículos pela Contratada sem que esta esteja de 
posse da ordem de fornecimento ou outro instrumento similar e devidamente acompanhado 
do documento fiscal (Nota Fiscal). 

8.7. Durante o período em que os veículos estiverem alocados aos serviços do 
CRBM-3, é vedado à contratada utilizar-se dos mesmos em qualquer horário, quer ao seu 
serviço, quer a serviço de terceiros, ainda que não remunerados. 

8.8. Não serão aceitas pelo CRBM-3 quaisquer restrições ao uso dos veículos. 

8.9. A contratada deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de 
todos os impostos, taxas, emplacamento, licenciamento e seguros. 

8.10. O gestor ou servidor indicado deverá atestar o recebimento dos veículos, 
verificando se todos os termos contratuais foram atendidos.  

8.11. Os veículos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituídos no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

8.12. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel 
execução do contrato; 

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pelo fornecedor; 

9.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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9.1.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos veículos recebidos 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

9.1.6. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.8. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
do contrato; 

9.1.9. Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com o Contrato; 

9.1.10. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.1.11. Efetuar retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota fiscal da Contratada, no 
que couber; 

9.1.12. Solicitar o afastamento/substituição de qualquer empregado ou preposto que não 
cumpra as normas do CRBM-3 na execução dos serviços, que produza complicações para 
a fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe foram atribuídas; 

9.1.13. Exigir a comprovação de que durante a vigência do contrato sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
locais constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhados da respectiva nota 
fiscal; 

10.1.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 
incidir, direta e indiretamente, sobre o produto oferecido; 

10.1.3. Acatar as orientações do gestor/fiscal do contrato ou de seu representante legal, 
sujeitando a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.6. Na hipótese de acidente, quebra ou qualquer outro sinistro que obstrua a utilização do 
veículo locado, a entidade locadora deverá fornecer, imediatamente, outro automóvel para 
a recomposição da frota. Esse automóvel deverá, necessariamente, se enquadrar ou possuir 
especificações superiores às constantes neste termo de referência, sem ônus extra ao 
CRBM-3: 

10.1.6.1. Nos casos em que o veículo locado não possa ser utilizado e esteja 
em áreas distantes das unidades do CRBM-3 em até 50 km (cinquenta 
quilômetros), o veículo substituto deverá entregue em até 4h (quatro 
horas); 

10.1.6.2. Nos casos em que o veículo locado não possa ser utilizado e esteja 
em áreas distantes das unidades do CRBM-3 superiores a 50 km (cinquenta 
quilômetros), o veículo substituto deverá ser entregue em até 8h (oito 
horas). 

10.1.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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10.1.9. Prestar esclarecimentos ao CRBM-3 sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
prestação dos serviços contratados; 

10.1.10. Responder por quaisquer danos ocasionados ao CRBM-3 e/ou a terceiros em 
razão de sua ação ou omissão, bem como de quem, sem seu nome, agir ou se omitir; 

10.1.11. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

10.1.12. Assumir todas as despesas com os veículos de sua propriedade, inclusive as 
relativas à manutenção, impostos, taxas, licenciamentos, seguros geral e outras que 
incidam direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a contratante 
de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira em quaisquer ocorrências; 

10.1.13. Manter a mais absoluta confidencialidade a respeito de quaisquer 
informações, dados, processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, dispositivos, 
modelos, bases de dados ou outros materiais de propriedade do CRBM-3 ou de terceiros, 
aos quais tiver acesso em decorrência da prestação de serviços para o objeto do contrato, 
ficando terminantemente proibida de fazer uso ou revelar estes, sob qualquer justificativa; 

10.1.13.1. A obrigação supracitada deve ser aplicada no que couber, a fim de 
não conflitar com os princípios da publicidade, transparência e legalidade 
que devem nortear as contratações públicas. 

10.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

10.1.15. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

10.1.15.1. O referido preposto poderá se colocar à disposição da contratante 
com fornecimento de telefone de contato para tratativas e resolução de 
eventuais demandas que se façam necessárias sem sua presença no local do 
serviço. 

10.1.16. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
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que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.1.16.1. A referida vedação se aplica às contratações para atuação direta no 
contrato que será firmado entre as partes. 

10.1.17. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá enviar ao departamento financeiro 
(financeiro@crbm3.gov.br) , juntamente com a nota fiscal do mês correspondente à 
prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

10.1.17.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

10.1.17.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União;  

10.1.17.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

10.1.17.4. Certidão de Regularidade do FGTS; e  

10.1.17.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório (locação de veículos). 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. Acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos 
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por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do 
artigo 117 da Lei no 14.133/21 e do art. 6o do Decreto no 2.271, de 1997. 

13.2. O gestor/fiscal do contrato deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções 
quando verificar um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade 
exigida. 

13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

13.3.1. Os resultados alcançados em relação aos serviços, com a verificação dos prazos de 
execução e da qualidade demandada. 

13.3.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e disponibilidade 
exigidas. 

13.3.3. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida.  

13.3.4. Verificação do cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.  

13.3.5. Consulta à regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

13.4. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou ainda, resultante de imperfeições 
técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE. 
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13.5. A assistência da fiscalização da CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou 
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem executados. 

13.6. O gestor/fiscal do contrato deverá exigir a apresentação dos documentos 
necessários para conferência e posterior ateste, os quais deverão ser apresentados juntamente 
com a nota fiscal/fatura. 

13.7. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações, a 
CONTRATADA deverá encaminhar mensalmente, juntamente com a nota fiscal, a 
comprovação de manutenção das condições de habilitação. 

13.8. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§1o, 2o e 3o do art. 117 da Lei no 14.133/21. 

13.9. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas 
neste Termo de Referência e na legislação vigente, conforme disposto nos artigos 155 e 156 
da Lei no 14.133 de 2021. 

13.10. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação pela 
CONTRATADA do cumprimento das obrigações contratuais legais. 

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado mensalmente pelo CRBM-3 no prazo máximo de até 
7 (sete) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de boleto ou 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

14.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

14.1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

14.1.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.1.3.1. O prazo de validade; 

14.1.3.2. A data da emissão; 
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14.1.3.3. Os dados do contrato e do órgão Contratante; 

14.1.3.4. O valor a pagar; e 

14.1.3.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.1.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

14.2. A Nota Fiscal a deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
Contratada e comprovante de regularidade previdenciária, inclusive relativa ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, constatada por meio de consulta on line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 67, incisos III, IV e V da Lei nº 14.133/2021. 

14.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será  
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado  uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

14.2.1.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser  efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

14.2.1.2. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

14.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

14.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente,  até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize 
sua situação  junto ao SICAF.  
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14.5. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 
de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com recursos e meios que lhes são inerentes. 

14.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade 
máxima do CRBM-3, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF. 

14.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira e correção monetária devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão 
durante o certame; 

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
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15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; 

15.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

15.1.6. fraudar a licitação; 
15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

15.2.1. advertência;  

15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 
15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 
15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
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licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações 
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

15.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

16. DO REAJUSTE  

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do contrato firmado entre as partes. 

16.2. Após o intervalo de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE acumulado no período. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
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16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

16.5.1. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

16.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

17.1.  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

17.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 
critério de julgamento pelo menor preço global. 

17.2. Forma de fornecimento 

17.2.1. O fornecimento do objeto será integral. 

17.3. Exigências de habilitação 

17.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

17.3.1.1. Habilitação jurídica 

17.3.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente 
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional;  

17.3.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

17.3.1.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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17.3.1.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

17.3.1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

17.3.1.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 

17.3.1.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária,respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

17.3.1.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

17.3.1.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

17.3.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

17.3.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.3.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional;  

17.3.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

17.3.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

17.3.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

17.3.1.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;  

17.3.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

17.3.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

17.3.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

17.3.1.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do 
domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que 
admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

17.3.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

17.3.1.3.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

17.3.1.3.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social.  

17.3.1.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 
o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

17.3.1.3.2.4. A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de 
Liquidez Geral (ILG), Índice de Solvência (IS) e Índice de 
Endividamento (IE), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com 
os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou apurados mediante 
consulta “on line” no caso de empresas inscritas no SICAF: 

 

17.3.1.3.3. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

17.3.1.3.3.1. A certidão referida no subitem acima que não estiver mencionando 
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 

17.3.1.4. Qualificação Técnica 

Telefone e Whatsapp: (62) 3215-1512. 
E-mail: atendimento@crbm3.gov.br 

www.crbm3.gov.br 
54 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


     

 

17.3.1.4.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

17.3.1.4.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 
mínimas:  

17.3.1.4.2.1. Objeto do contrato; 

17.3.1.4.2.2. Nome da(s) empresa(s) responsável(is); 

17.3.1.4.2.3. Quantificação e descrição principal; 

17.3.1.4.2.4. Local e data de emissão do atestado; 

17.3.1.4.2.5. Período/data de execução; 

17.3.1.4.2.6. Nome e assinatura do signatário. 

17.3.1.4.2.7. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no 
contrato social vigente. 

17.3.1.4.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, 01 (um) ano do início de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.  

17.3.1.4.4. Para a comprovação requerida, o licitante deverá apresentar no mínimo 
2 (dois) atestados ou declarações, para fins de comprovação de capacidade 
técnica. 

17.3.1.4.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 
apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 
concomitante. 

17.3.1.4.6. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 
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17.3.1.4.7. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado 
pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

17.3.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

17.3.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.  

17.3.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

17.3.4.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação.  

17.3.4.2. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

17.3.5. Nos termos da MP 2200-2/2001, serão aceitos para este processo licitatório as 
declarações e outros documentos assinados digitalmente através de certificado digital, de 
representante pessoa física e/ou pessoa jurídica, padrão ICP-Brasil ou equivalente. 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia equivalente a 5% (cinco por 
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cento) do valor total do contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas 
neste termo de referência, conforme disposto no artigo 96 da Lei n. 14.133/2021, desde que 
cumpridas as obrigações contratuais. 

18.2. Caberá entidade locadora optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

18.2.1.  CAUÇÃO EM DINHEIRO ou EM TÍTULOS DA DÍVIDA, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.  

18.2.1.1. Quando em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CRBM-3, 
conforme dados bancários a seguir descritos: 

AG: 0086-8 

Conta Corrente: 000.332.201-7 

Conselho Regional de Biomedicina 

18.2.1.2. Uma vez realizada a transação, deverá ser enviado o respectivo 
comprovante para os endereços eletrônicos: financeiro@crbm3.gov.br / 
lucelia.bastos@crbm3.gov.br   

18.2.2. SEGURO-GARANTIA que deverá conter:  

18.2.2.1. Apólice na qual a entidade locadora deverá ser indicada como 
beneficiária; 

18.2.2.2. Prazo de validade que deverá corresponder ao período de vigência 
do contrato, acrescido de 3 (três) meses; 

18.2.2.3. O referido seguro-garantia deverá ser tempestivamente renovado 
se estendida ou prorrogada a vigência do contrato; 

18.2.2.4. Cláusula que assegure o pagamento, independente de interpelação 
judicial, caso a entidade locadora não cumpra as obrigações decorrentes da 
execução do contrato. 

18.2.3. FIANÇA BANCÁRIA que deverá conter: 

18.2.3.1. Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência 
do contrato, acrescido de 03 (três) meses; 
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18.2.3.2.  A referida fiança bancária deverá ser tempestivamente renovada 
se estendida ou prorrogada a vigência do contrato; 

18.2.3.3. Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará 
o pagamento ao CRBM-3,independentemente de interpelação judicial, caso 
o afiançado não cumpra as obrigações decorrentes da execução do 
contrato; 

18.2.3.4. Renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos 
previstos nos artigos 827 e 838 do Código Civil. 

18.3. Caso a garantia oferecida pela pessoa jurídica a ser contratada evidencie qualquer 
impropriedade ou incorreção em seu teor ou origem, ou se for utilizada no pagamento de 
quaisquer obrigações, incluindo a indenização de terceiros, o CRBM-3 poderá, a qualquer 
tempo, exigir sua regularização ou substituição no prazo máximo e improrrogável de 5 
(cinco) dias úteis contados do recebimento da notificação. 

18.4. A falta de atendimento à convocação para regularização ou substituição da 
garantia na forma e prazo especificados no subitem anterior sujeitará a Contratada às 
seguintes consequências: 

18.4.1. Retenção dos pagamentos que lhe sejam devidos para recomposição da garantia, na 
modalidade caução em dinheiro; 

18.4.2. Caracterização de inexecução contratual, o que ensejará a consequente aplicação das 
penalidades contratuais e legais. 

18.5. Caberá à Administração decidir, motivadamente, entre a retenção de pagamentos 
para recomposição da garantia ou a caracterização da inexecução contratual. 

18.6. A entidade locadora poderá utilizar a garantia, a qualquer momento, para se 
ressarcir das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas pelo CRBM-3 

18.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 

18.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

18.7.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
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18.7.3. multas moratórias e/ou sancionatórias aplicadas pela Administração à entidade 
locadora; 

18.7.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
entidade locadora, quando couber. 

18.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.9. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 

18.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a entidade a ser contratada obrigar-se-á a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data em que for notificada. 

18.11. No caso da não reposição da garantia, fica autorizada ao CRBM-3 reter os 
pagamentos devidos até o cumprimento do item acima. 

18.12. O CRBM-3 executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

18.13. A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme dispõe o Capítulo II, da Lei nº 
14.133/2021. 

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

19.1. O critério de julgamento da proposta é o de menor preço global. 

19.2. As regras de desempate entre propostas estão discriminadas no Edital. 

19.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, bem 
como os critérios de qualificação econômico-financeira e de qualificação técnica, são as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital e no item 16 deste 
Termo de Referência. 

20. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

20.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 714.188,88 (setecentos e quatorze 
mil, cento e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos). 

21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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21.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Conselho Regional de Biomedicina 3ª Região, para o exercício de 
2025. 

21.2.  A contratação será atendida pela seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.04.04.004 - 
Locação de Veículos. 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. O CRBM – 3ª REGIÃO procederá à anulação do contrato caso seja constatado 
que o prestador praticou falsidade nas declarações e/ou em qualquer outro documento 
apresentado, bem como por qualquer descumprimento das normas deste Termo e demais 
sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

22.2. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto deste 
Processo, salvo se houver prévia autorização da Administração do CRBM-3. 

22.3. Compõem este Termo de Referência os seguintes apêndices: 

22.3.1. Apêndice I - Estudo Técnico Preliminar. 

 

Goiânia, 06 de fevereiro de 2025. 
 

 

 

 

 

 

 

Anniely Carvalho Rebouças de Oliveira 
Equipe de Apoio 

Portaria nº 04 de 05 de fevereiro de 2024 
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APÊNDICE I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1- OBJETO  

Trata-se de estudo técnico preliminar referente à contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de locação de veículos do tipo passeio (configuração sedã, transmissão automática, sem motorista 
e sem combustível, com sistema de gerenciamento de frota, com seguro e carro reserva, com manutenção 
preventiva e corretiva), por quilometragem livre, para atendimento às necessidades do Conselho Regional de 
Biomedicina - 3ª Região (CRBM-3). 

2- REFERÊNCIA LEGAL  

 O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei  nº 14.133/2021, 
à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 
2021, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de  Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras 
legislações aplicáveis. 

3- DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES 

O contrato de locação de veículos do tipo passeio visa suprir a necessidade do CRBM-3 relacionada à  
fiscalização ético-profissional dos profissionais e estabelecimentos inscritos ou não  nesta Autarquia além da 
promoção da atividade de biomedicina em toda sua jurisdição. Sob esse prisma, os conselheiros e biomédicos  
fiscais, em consonância ao plano de trabalho elaborado pelo CRBM-3, têm o dever de se deslocarem até os 
locais apontados para o cumprimento de sua função e promoção da atividade profissional. 

Em razão de não mais possuir veículo próprio, em decorrência de estudo realizado no ano de 2019 
objetivando reduzir os gastos com aquisição de novos veículos, manutenção, seguros, impostos e outros, além 
de disponibilizar veículos novos e seguros para o CRBM-3 o contrato de locação de veículos do tipo passeio 
também tem por escopo amparar a realização de demandas administrativas, bem como o transporte dos 
colaboradores e, eventualmente, das autoridades para a participação em ações sociais, cursos, eventos, 
encontros, solenidades os quais são promovidos tanto pelo próprio CRBM-3 quanto por outras entidades 
ligadas à classe biomédica ou à função desempenhada por esta Autarquia.  

Vale ressaltar que esta nova contratação através da modalidade Pregão Eletrônico, decorre do 
desinteresse por parte da Administração em proceder à renovação do contrato atualmente vigente, em razão da 
necessidade de adequação às novas demandas institucionais, bem como de garantir a economicidade e 
competitividade, conforme preceituam os princípios da Administração Pública. A nova licitação visa 
assegurar a continuidade do serviço de locação de veículos, em estrita observância aos requisitos de eficiência, 
qualidade e custo-benefício, em alinhamento às necessidades do Conselho. 

Por fim, o planejamento de atividades do CRBM-3 inclui uma variedade de tarefas para atender às 
demandas dos profissionais de biomedicina, promover a profissão e fortalecer as relações institucionais. Isso 
envolve ações na divulgação da profissão e possibilita relações sólidas com instituições relevantes. 
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4- DEMONSTRAÇÃO DE PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL  

Há demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual do CRBM-3. 

5- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de veículos do tipo passeio 
(configuração sedã, transmissão automática, sem motorista e sem combustível, com sistema de gerenciamento 
de frota, com seguro e carro reserva, com manutenção preventiva e corretiva), por quilometragem livre, para 
atendimento às necessidades do Conselho Regional de Biomedicina - 3ª Região (CRBM-3), através de Pregão 
Eletrônico conforme Lei no 14.133/2021, para atender as necessidades do CRBM-3 visando garantir a 
eficiência e a segurança das atividades de fiscalização realizadas pelo CRBM-3, bem como melhor 
atendimento às demandas administrativas da gestão. 

As características da contratação devem atender especificações descritas no edital e seus anexos.  

A contratada deverá estar devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em 
conformidade com a legislação vigente e com os padrões de sustentabilidade (no que couber). 

A contratada deverá garantir a segurança das informações do CRBM-3, se comprometendo a não 
divulgar ou fornecer a terceiros quaisquer dados e informações que tenha recebido desta entidade no curso do 
processo de contratação, a menos que autorizado.   

6- LEVANTAMENTO DE MERCADO E ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Para avaliar a possibilidade de contratação de locação de veículos, analisou-se as licitações 
disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal, para conhecer e entender como este tipo de 
contratação está sendo conduzido nos demais órgãos, de modo que se observou que esta é uma aquisição bem 
comum, devido ao seu teor ser de extrema necessidade, principalmente com o objetivo de proporcionar 
condições adequadas de locomoção e segurança aos seus empregados. 

Também se realizou uma pesquisa junto às empresas fornecedoras do objeto deste estudo, de modo a 
reunir de mais informações e opções, o que proporcionou conhecer o que o mercado está oferecendo em 
quesitos de tecnologia, características técnicas, modelo, segurança e vantagens para seus clientes. Foram 
obtidas as seguintes estimativas: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MOVIDA UNIDAS LOCALIZA 

VALOR 
ESTIMADO 

UNITÁRIO/M
ÊS 

VALOR 
ESTIMADO  
TOTAL POR 
ITEM/MÊS  
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1  

Veículo tipo passeio, 
porte sedan médio 
ano/modelo de 
fabricação 0 km, ar 
condicionado, na cor 
branca, bicombustível, 
motorização de no 
mínimo 1.0 
Turbo/TGDI, com no 
mínimo 107 CV de 
potência, capacidade 
para 05 (cinco) 
pessoas, 04 (quatro) 
portas e equipamentos 
de uso obrigatório.  

14 R$ 3.105,63 R$ 3.551,00 R$ 4.830,00 R$ 3.828,88 R$ 53.604,32 

2 

Veículo tipo passeio, 
porte sedan grande 
ano/modelo de 
fabricação 0 km, ar 
condicionado, na cor 
preta, bicombustível, 
motorização de no 
mínimo 2.0 L, com no 
mínimo 175 CV de 
potência, capacidade 
para 05 (cinco) 
pessoas, 04 (quatro) 
portas e equipamentos 
de uso obrigatório. 

1 R$ 4.842,35 R$ 4.993,00 R$ 7.898,90 R$ 5.911,42 R$ 5.911,42 

VALOR ESTIMADO TOTAL MENSAL R$ 59.515,74 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO POR ANO R$ 714.188,88 
 
Estimou-se para a pretensa contratação, sendo adotado como referência para Pregão Eletrônico menor 

preço global, o valor total de R$ 714.188,88 (setecentos e quatorze mil, cento e oitenta e oito reais e 
oitenta e oito centavos), a ser suportado por recursos específicos consignados no orçamento anual vigente e 
previstos na rubrica 6.2.2.1.1.01.04.04.004 - Locação de Veículos. 
 
7- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação de empresa especializada em locação de veículos de forma integral, sem o 
parcelamento da solução, justifica-se pela natureza indivisível do objeto, uma vez que a prestação do serviço 
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exige padronização na gestão, manutenção e fornecimento dos veículos, garantindo a uniformidade das 
condições contratuais. O parcelamento poderia comprometer a eficiência da execução contratual, acarretando 
dificuldades na coordenação operacional e aumentando os custos administrativos, além de representar risco de 
incompatibilidades entre fornecedores. Assim, a contratação integral assegura maior controle, eficiência e 
qualidade na prestação do serviço, em alinhamento às necessidades do CRBM-3. 
 

8- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 O presente processo está aderente às ações estratégicas do CRBM-3, o serviço inclui a 
disponibilização de veículos em perfeito estado de conservação e manutenção, com seguro total e suporte 
técnico, garantindo segurança, eficiência e confiabilidade nas atividades de fiscalização, visitas institucionais 
e demais demandas administrativas do Conselho. A medida busca assegurar a logística adequada para o 
cumprimento das atribuições legais e institucionais do CRBM-3. 

 Nesse contexto, buscou-se soluções que possibilitem o deslocamento terrestre, em território nacional, 
com segurança e de forma contínua, garantindo mais eficiência, de modo que a locação de veículo automotor, 
tipo “passeio”, mostrou-se ideal para trazer agilidade ao atendimento das demandas de fiscalização in loco, 
excluindo o tempo de espera, aumentando, consequentemente, a produtividade dos agentes de fiscalização. 

Isto porque se constitui o melhor modelo de prestação do serviço no mercado, uma vez que uma das 
principais vantagens apresentada é o baixo custo quando comparado com a aquisição de veículos, tendo em 
vista que inclui, além do uso do veículo, a gestão da manutenção, as peças de reposição, pneus, seguros, 
impostos, gestão da documentação, veículos substitutos, prazos e parâmetros para substituição definitiva do 
veículo. 

9- CONTRATAÇÕES CORRELATAS  

Em pesquisa na internet, em sítios oficiais da administração pública, verificou-se os seguintes 
processos para a presente aquisição: 

● Entidade: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

UASG: 925181  
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos 
mensal e sob demanda para transporte de empregados e diretoria do CRQ-IV/SP, em 
deslocamentos realizados nas rodovias Estaduais e Federais dentro do Estado de São Paulo, por 
um período de 36 (trinta e seis) meses.. 
Id contratação: PNCP: 62624580000145-1-000012/2024 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA: R$ 2.818.980,00 

● Entidade:  CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO RIO GRANDE 
DO SUL 
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UASG: 927698 
Objeto: Futura contratação de empresa especializada em locação de veículos, sem motorista, até 
7.000km mensais para atender as demandas do setor de fiscalização do CRTRS. 
Id contratação PNCP: 32533415000117-1-000019/2024 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA: R$ 263.160,00 

● Entidade:CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESPÍRITO 
SANTO - CRT-ES 

UASG: 927760 
Objeto: Contratação de empresa de serviços de locação de veículos automotivos, sem motorista, 
para transporte de servidores em serviço para atender, principalmente, a demanda da Equipe de 
Fiscalização do CRT-ES, além da Diretoria Executiva e demais Gerências, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
Id contratação PNCP: 32696567000130-1-000027/2024 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA: R$ 130.672,08 

● Entidade: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE MATO GROSSO 

UASG: 389231 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para locação de 
veículos para atender as delegacias do interior do conselho regional de odontologia do estado de 
mato grosso, conforme edital e seus anexos. 
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I 
Id contratação PNCP: 03482916000113-1-000002/2024 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA: R$ 210.000,00 

 

10- RESULTADOS PRETENDIDOS 

A locação de veículos facilitará as atividades administrativas e de representação, aumentando a 
produtividade dos mesmos, a satisfação dos profissionais e da população em geral, melhorando a entrega dos 
serviços solicitados, atendendo ao princípio da eficiência.  
 

11- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 Por tratar-se de um serviço em que não há intervenção direta no ambiente da Autarquia não se faz 
necessário adotar nenhum tipo de adequação em ambiente físico. 

A adequação se dará apenas quanto à capacitação dos empregados gestores e fiscais do contrato, 
designados na forma da lei, com a experiência necessária para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 
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verificando a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do contrato. 
 

12- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Para que a contratada minimize os possíveis impactos ambientais, ela deverá: 

● Disponibilizar na prestação de serviços veículos que atendam aos limites máximos de ruídos fixados 
nas Resoluções CONAMA nº 1 de 11/02/1993, nº 08/1993, nº 17/1995, nº 272/2000 e nº 242/1998 e 
legislação superveniente e correlata; 
 

● Disponibilizar na prestação de serviços veículos que atendam aos limites máximos de emissão de 
poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do 
Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA nº 18 de 06/05/1986, 
complementações e alterações supervenientes; 
 

● Submeter periodicamente os veículos utilizados na prestação dos serviços ao Programa de Inspeção e 
Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, mantido pelo órgão estadual ou municipal 
competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de emissão de poluentes e ruído, de 
acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAM ou, quando couber, pelo órgão 
responsável, conforme Resolução CONAMA nº 418 de 25/11/2009, complementações e alterações 
supervenientes; 
 

● A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

 

13- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação pleiteada mostra-se viável dos pontos de vista, 
econômico, técnico e sustentável, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses das 
unidades de atendimento do CRBM-3. 
 
 

Goiânia, 06 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Verusca Daniela Emilio 
Agente da Contratação 

Portaria nº 04 de 05 de fevereiro de 2024 
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n° 01/2025) 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xx/xxxx, QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................   

A Autarquia Federal Conselho Regional de Biomedicina 3ª Região por intermédio da 
Comissão Provisória de Licitação, com sede Rua 112, nº 137, Quadra F-36, Lote 51, Setor Sul, na cidade de 
Goiânia/Goiás, inscrito no CNPJ sob o nº 26.619.841/0001-75, neste ato representado pelo presidente 
RENATO PEDREIRO MIGUEL, nomeado pelo Termo de Posse da Diretoria Eleita para o Quadriênio 
2023-2027, registrado no livro de Títulos e Documentos “F”, sob o número 1650322, em 11/01/2023, às 
17h:16’:10” no 1º Registro de Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Protestos de Goiânia, portador do 
CPF nº 516.934.531-34, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) [CONTRATADO], inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos 
constitutivos da empresa] OU [procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo 
nº 01/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2025, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços 
comuns de locação de veículos do tipo passeio (configuração 
sedã, transmissão automática, sem motorista e sem 
combustível, com sistema de gerenciamento de frota, com 
seguro e carro reserva, com manutenção preventiva e 
corretiva), por quilometragem livre, para atendimento às 
necessidades do Conselho Regional de Biomedicina - 3ª Região 
(CRBM-3), nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD
E 

1  Veículo tipo passeio, porte 
sedan médio ano/modelo de 14 
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fabricação 0 km, ar condicionado, 
na cor branca, bicombustível, 
motorização de no mínimo 1.0 
Turbo/TGDI, com no mínimo 

107 CV de potência, capacidade 
para 05 (cinco) pessoas, 04 

(quatro) portas e equipamentos de 
uso obrigatório.  

2 

Veículo tipo passeio, porte 
sedan grande ano/modelo de 

fabricação 0 km, ar condicionado, 
na cor preta, bicombustível, 

motorização de no mínimo 2.0 L, 
com no mínimo 175 CV de 

potência, capacidade para 05 
(cinco) pessoas, 04 (quatro) 

portas e equipamentos de uso 
obrigatório.  

1 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados da publicação do extrato contratual no Diário Oficial 
da União, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses 
contados da publicação do extrato contratual no Diário Oficial 
da União, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos: 
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1.6.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 
serviços tem natureza continuada; 

1.6.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

1.6.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço;   

1.6.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse 
na prorrogação;  

1.6.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de 
habilitação; e 

1.6.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do 
setor público federal (Cadin). 

1.7. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual. 

1.8. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

1.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o 
CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

1.10. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

1.11. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

1.12. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx 
(xxxxxxxxx). 
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1.13. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.14. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

1.15. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais 
condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

1.16. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas 
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

1.17. As obrigações do CONTRATANTE são aquelas estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

1.18. As obrigações do CONTRATADO são aquelas estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

1.19. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

1.20. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

1.21. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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1.22. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

1.23. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 
LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 
houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  

1.24. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes 
da LGPD.  

1.25. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e 
SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 

1.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o 
cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  

1.27. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo 
CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

1.28. Bancos de dados formados a partir de contratos 
administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios 
ou abusos. 

1.28.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela 
Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

1.29. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da 
LGPD. 
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1.30. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da 
LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

1.31. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, 
conforme regras constantes do Termo de Referência. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.32. As regras acerca de infrações e sanções administrativas 
referentes à execução do contrato são aquelas definidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

1.33. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.34. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

1.35. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

1.36. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês. 

1.37. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.38. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral da União deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

I) Fonte de recursos: [...]; 
 

1.39. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
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e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

1.40. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

1.41. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

1.42. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da sede do 
CONTRATANTE para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Goiânia, [dia] de [mês] de 2025. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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